
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019 

(Da Sra. DANIELA DO WAGUINHO) 

Altera o caput do art. 20 da Lei nº 
8.036, de 11 de maio de 1990, que “dispõe 
sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e dá outras providências”, para 
permitir a movimentação do saldo da conta 
vinculada pelos titulares para amortização ou 
quitação de dívidas tributárias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990, passa a vigorar acrescido dos seguintes inciso XX e § 23: 

“Art. 20.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

XX – para quitação ou amortização de dívidas tributárias do 

titular da conta, nas seguintes condições: 

a utilização máxima de 50% (cinquenta por cento) do saldo 

existente e disponível na data da solicitação de movimentação; 

quando ele estiver comprovadamente impossibilitado de quitá-

las, nos termos do regulamento. 

...................................................................................................... 

§ 23. Os recursos provenientes da movimentação prevista no 

inciso XX do caput deste artigo deverão ser transferidos 

diretamente à fazenda pública, após indicação pelo titular do 

tributo a ser pago. ”(NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Faz 52 anos que o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) foi 

criado para garantir ao trabalhador a formação de patrimônio, sob a forma de 

reserva financeira compulsória, proporcional ao tempo de serviço, com o 

objetivo de socorrê-lo em caso de desemprego involuntário. Porém tais 

recursos podem ser utilizados pelos titulares nas diversas hipóteses 

estabelecidas no art. 20 da Lei nº 8.036, de 1990, que regulamenta o Fundo, 

principalmente na aquisição da casa própria, na aposentadoria e em situações 

de dificuldades, que podem ocorrer em caso de algumas doenças graves. 

De patrimônio do trabalhador, com vínculo empregatício, o FGTS, pela 

sua magnitude de recursos, se transformou em um patrimônio  do País, sendo 

um importante indutor das políticas públicas, que impulsionam a atividade 

econômica mediante aplicação de seus recursos, na forma de financiamento, 

em empreendimentos nas áreas de habitação, saneamento básico e 

infraestrutura urbana, em consonância com a política nacional de 

desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação popular, 

saneamento básico e infraestrutura urbana estabelecidas pelo Governo 

Federal.  

Agora, também, os recursos do Fundo, por força da Lei nº 13.778, de 

2018, serão aplicados em operações de crédito destinadas às entidades 

hospitalares filantrópicas, bem como a instituições que atuam no campo para 

pessoas com deficiência, e sem fins lucrativos que participem de forma 

complementar do SUS. 

Daí o motivo das restrições das hipóteses de movimentação das contas 

vinculadas que, em 2017, possuíam saldo de R$ 384 bilhões, distribuídos em 

781,4 milhões de contas. 

Ocorre que há também situações outras a afligir os trabalhadores, como 

as dívidas tributárias (IPVA, IPTU e, principalmente, Imposto de Renda) que, se 

não quitadas em tempo hábil, serão inscritas na dívida ativa. 

No caso dos tributos federais, a partir da inscrição em dívida ativa, 

incidirá o encargo legal de 20% sobre o valor principal do débito. O devedor 

poderá ter seus dados incluídos no Cadastro Informativo de Créditos não 

Quitados do Setor Público Federal (Cadin). Portanto, não conseguirá ter 
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acesso à Certidão de Regularidade Fiscal (Certidão Negativa de Débitos) e 

também será impedido de contratar financiamentos públicos, como o Fundo de 

Financiamento Estudantil (Fies). 

Além disso, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) também 

poderá encaminhar a Certidão de Dívida Ativa para o Cartório de Protesto de 

Títulos, para que seja feito o protesto extrajudicial, o qual poderá afetar a 

capacidade de crédito do devedor no mercado, em razão do acesso dos dados 

pelos órgãos de proteção ao crédito, como a Serasa e o Serviço de Proteção 

ao Crédito (SPC). 

Ainda, se a dívida não for paga, o débito será encaminhado para 

ajuizamento da execução fiscal, e a cobrança será feita em juízo, com a 

representação pela PGFN. 

Tratamento semelhante é dado à cobrança das dívidas tributárias pelos 

Estados e Municípios. 

São situações que muito afligem os trabalhadores, os quais poderiam 

dispor de recursos próprios para quitar suas dívidas com o saldo de suas 

contas no FGTS. 

Nesse sentido, é a nossa proposta permitir que o trabalhador, titular da 

conta vinculada, possa movimentar sua conta vinculada no FGTS para quitar 

ou amortizar dívidas, permitida a utilização máxima de 50% do saldo existente 

e disponível na data da solicitação de movimentação, quando ele estiver 

comprovadamente impossibilitado de quitá-las, nos termos do regulamento. Os 

recursos provenientes dessa movimentação deverão ser transferidos 

diretamente à fazenda pública, após indicação, pelo titular, do tributo a ser 

pago. 

Ante o exposto, pedimos o apoio de nobres pares para a aprovação do 

presente projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

 

Deputada DANIELA DO WAGUINHO 

 

 


